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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.030, DE 14 DE MAIO DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 151/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2026 

 

Altera a Lei Complementar nº 827, de 10 de 
julho de 2012, de modo a considerar como 
abuso e maus-tratos a conduta de deixar 
animais sozinhos, por mais de 36 (trinta e 
seis) horas ininterruptas, sem acesso a água, 
alimentação, abrigo ou condições 
adequadas de higiene. 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do caput do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12 
de maio de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 827, de 10 de julho de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

“Art.16. 
..................................................................................................................
.................................................................................................................. 

X – deixá-los sozinhos, por mais de 36 (trinta e seis) horas ininterruptas, 
sem acesso a água, alimentação, abrigo ou condições adequadas de 
higiene.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de maio de 2026. 

 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  

 

 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 37.511/2026 (“ACFL”) 
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